
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO COMENDAS E MEDALHAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°____/2023

Cria a Comenda José Amarildo

Guedes no âmbito da Câmara

Municipal de Vitória.

Art.1° Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Vitória, a Comenda

José Amarildo Guedes a ser concedida a personalidades que se destacaram na

Fiscalização  Municipal pela  notoriedade  de  seu  talento  e  habilidade,

contribuindo para o engrandecimento da municipalidade.

Art.2° A Comenda José Amarildo Guedes somente será concedida por iniciativa

dos membros da Mesa Diretora,  podendo a entrega da referida homenagem

ocorrer nas Sessões Solenes a que alude o Art. 153 do Regimento Interno da

Câmara  Municipal  ou  a  qualquer  tempo,  conforme  indicado  na  proposta  e

aprovada pelo Plenário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Casa de Leis Atílio Vivácqua, 28 de Junho de 2023.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003900370033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



JUSTIFICATIVA

José Amarildo Guedes, é natural de Guaçui/ES, bacharel em administração, foi

diretor  geral  da  faculdade  FAFEC –  Faculdade  de  Ciências  e  Educação  do

Caparaó,  diretor  geral  da  Faculdade  UNIVES –  Faculdade  de  Ciências  e

Educação do Espírito Santo.

Foi  Servidor  Púbico  Municipal  de  Vitória  desde  28  de  Dezembro  de  1984

quando ingressou na carreira pública. Cumpriu com responsabilidade serviços

concernentes  as suas atividades de fiscal de arrecadação.

A  comenda  em  tela  visa  homenagear  a  fiscalização que  tenham  prestado

serviços altamente relevantes para a Sociedade Capixaba. 

Sem dúvida nenhuma, o nome  José Amarildo Guedes encontra-se fortemente

capacitado para inaugurar e nomear tão relevante Comenda. 

Comenda  esta,  que  será  destinada  às  pessoas  que  se  destacaram  a

fiscalização. 
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